LEI N° 681, DE 26 DE MAIO DE 1994.

Publicado no Diario Oficial n® 347

Cria o municipio de Talisma, ¢ da outras
providéncias.

O Governador do Estado do Tocantins,

Faco saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins. decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criado o municipio de Talisma, com drea a ser desmembrado dos
municipios de Alvorada e Peixe. com os seguintes limites ¢ confrontagoes:

COM O MUNICIPIO DE FIGUEIROPOLIS:
comeca na barra do Rio Pau Seco com o Ribeirdo Buenos Aires: dai, segue
referido ribeirdo acima até sua barra com Ribeirdo Feliciano.

COM O MUNICIPIO DE ALVORADA:

comeca na barra do Ribeirdo Feliciano com o Ribeirdo Buenos Aires; dai. segue
por esta dltima acima até sua barra com o Corrego Ipueira; dai, segue referido
cérrego acima até sua nascente: dai. segue em rumo reto até a nascente do
Cérrego Marinha; dai, segue pelo mesmo abaixo at¢ a sua barra com Corrego
Salinas; dai. segue por este corrego abaixo até o seu encontro com a Rodovia
TO - 450; dai, segue por esta rodovia sentido a cidade de Peixe até o encontro
com o Rio Canabrava.

COM O MUNICIPIO DE PEIXE:

comeca onde terminaram as confrontagdes com 0 municipio de Alvorada; dai,
segue pela rodovia TO - 450, sentido a cidade de Peixe até o seu encontro com
Rio Santa Tereza, segue por este rio acima, até a sua barra no Cérrego Fundo.

COM O MUNICIPIO DE JAU DO TOCANTINS:
Comeca na barra do Cérrego Fundo com o Rio Santa Tereza, segue por este
tltimo acima até a foz do Rio Capivara.

COM O MUNICIPIO DE PORANGATU-GO:

comega na barra do Rio Capivara com Rio Santa Tereza: dai, segue em rumo reto
a cabeceira do Cérrego Jatobd; dai, segue referido cérrego abaixo até sua barra
com o Rio Canabrava; dai, segue pelo mesmo abaixo até a sua barra com 0
Cérrego Enseada: dai, segue por este corrego acima alé a sua cabeceira; dai, segue



em rumo reto até a cabeceira do Ribeirdio Morro Alegre: dai, segue por este
cérrego abaixo até sua barra com Rio Pau Seco.

COM O MUNICIPIO DE ARAGUACU:

comeca onde terminaram as confrontagdes com 0 municipio de Porangatu - GO;
dai, segue pelo Rio Pau Seco abaixo até sua barra com 0 Ribeirdo Buenos Aires,
ponto inicial desta descrigio.

Art. 2°. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagio. revogando-se as
disposi¢des em contrdrio.

Paldcio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do més de maio de 1994; 173° da
Independéncia; 106° da Republica e 6° Estado.

MOISES NOGUEIRA AVELINO
Governador do Estado



